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Seleção Simplificada para ingresso em 2025 no curso de LICENCIATURA EM PEDAGOGIA DA TERRA, 

DAS ÁGUAS E DAS FLORESTAS E BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 
Edital nº 17/2025/ProGrad 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
 
 
As inscrições das pessoas candidatas que tiveram o resultado do pedido de inscrição 
“habilitada” ou “habilitado”, serão efetivadas no ato desta publicação.  
As pessoas candidatas relacionadas com resultado do requerimento de matrícula 
“não_habilitada” ou “não_habilitado” poderão solicitar o recurso até o dia 03 de julho de 
2025, às 23:59h, Enviando o anexo II do edital no email inscrições.  
 
Motivo do Indeferimento e orientações para interposição de recurso  
 
1. Não_habilitada(o) - Falta preenchimento do grupo de concorrência no formulário de 
inscrição: Pessoas candidatas que não informaram em qual grupo estão concorrendo. Devem 
informar no espaço destinado ao texto no formulário de recursos.  
 
2. Não_habilitada(o) - Falta envio dos seguintes documentos: item 4.3.1  
a): RG ou Carteira de Identidade Nacional (CIN);  
b): CPF (sendo válido número de CPF que venha junto ao RG);  
c): Certificado de conclusão e histórico escolar completo do Ensino Médio;  
d): Autodeclaração do(a) candidato(a) quilombola (modelo no Anexo II);  
 
 
3. Não_habilitada(o) - Falta envio dos seguintes documentos: item 4.3.2  
a): RG ou Carteira de Identidade Nacional (CIN);  
b): CPF (sendo válido número de CPF que venha junto ao RG);  
c): Certificado de conclusão e histórico escolar completo do Ensino Médio; 
d): Autodeclaração do(a) candidato(a) quilombola (modelo no Anexo II); 
 
 
4. Combinação dos motivos expostos anteriormente: Pessoas candidatas que se enquadraram 
em mais de um motivo para indeferimento do requerimento, conforme itens 1, 2 e 3. Nesse 
caso, a pessoa candidata pode recorrer a todos os motivos, conforme orientação nos itens 
anteriores, apresentando os documentos e/ou justificativas necessárias. 
 
 

http://www.ufscar.br/


 
Nome do candidato Curso Status 

ANNA JULIA CARDOSO LIMA ARAUJO ADMINISTRAÇÃO HABILITADA 

ERICA MARIA DO NASCIMENTO ADMINISTRAÇÃO NÃO HABILITADA1 

FERNANDA LAINARA PEREIRA DE FRANCA PEDAGOGIA HABILITADA 

IVONETE FAGUNDES ADMINISTRAÇÃO HABILITADA 

JESSICA CRISTINA DE SOUZA CRIVELARO ADMINISTRAÇÃO HABILITADA 

JOSE JOSIMAR SILVINO SANTOS PEDAGOGIA HABILITADO 

KAA MAX CRUZ SANTOS ADMINISTRAÇÃO HABILITADO 

MARIA EDUARDA BUSTOS LUCIO ADMINISTRAÇÃO HABILITADA 

OLGA BERNARDO HONORIO DA SILVA ADMINISTRAÇÃO HABILITADA 

PAULO RICARDO FERREIRA DE CASTILHO ADMINISTRAÇÃO HABILITADO 

SAMANTHA RODRIGUES CARVALHO PEDAGOGIA HABILITADA 

SAMUEL ALVES NETO PEDAGOGIA HABILITADO 

TAINARA LIRA MARQUES DE CASTRO PEDAGOGIA HABILITADA 

VALERIA PEREIRA DA SILVA ADMINISTRAÇÃO HABILITADA 

VITORIA BORGES FABRO DA SILVA PEDAGOGIA HABILITADA 

 

1 Documentação ilegível 


